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DECLARAÇÃO 

 
Nº OPERAÇÃO SICONV GESTOR PROGRAMA 

1073492-54/2020 906615/2020 MDR  PLANEJAMENTO URBANO 

OBJETO  

Pavimentação de Ruas na Zona Rural do Município de São Miguel do 

Gostoso/RN 

PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN 

 
 
Eu, Anne Michelle Franco Carvalho, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

1346625 – SSP/RN e do CPF nº 023.684.184-07, responsável técnico 

orçamentista/projetista do Município São Miguel do Gostoso /RN, conforme ART 

RN20210416614, inscrito no Conselho de Classe sob o nº CREA 210305058-4, declaro 

que: 

1_ O serviço de ADMINISTRAÇÃO LOCAL foi contemplado na planilha 

orçamentária. 

2_ Todos os insumos constantes nas composições de preços unitários, que 

tenham como base o SINAPI e possuem a marcação “AS” (Atribuídos a São 

Paulo), tiveram seu tipo e preço verificados ou adequados e estão compatíveis 

com a realidade local onde as obras serão executadas do supracitado contrato.   

3_ O projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo com os manuais de 

“Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAM, 

publicado por meio da resolução Nº 180, de 26 de Agosto de 2005, e de 

“SINALIZAÇÃO Horizontal” – Volume IV, CONTRAN/DENATRAM, publicado por 

meio da resolução nº 236, de 11 de maio de 2007.  

4_ Para fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa nº 02, de 27 de 

Outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
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foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de 

Acessibilidade anexa. 

5_ Declaro que a data-base do orçamento para execução do objeto em referência 

é do SINAPI de julho/2021; 

6_ Declaro que recebi e aprovei o projeto executivo de acessibilidade e garanto 

que sua execução se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos 

na lista de verificação de acessibilidade.  

7_Os encargos sociais seguiram os indicados no SINAPI para a Unidade 

Federativa Indicada. 

8_A Solução de drenagem a ser adotada é a superficial.  

9_ A solução das barreiras arquitetônicas existentes está prevista no projeto de 

acessibilidade e será de responsabilidade do gestor a retirada dos mesmos, caso 

impeça a acessibilidade do passeio público. 

 
 

Local/Data Responsável Técnico  

 
São Miguel do Gostoso/RN, 20 

de setembro de 2021. 

 
Anne Michelle Franco Carvalho 

CREA nº 210305058-4 
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